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Publica 2Editai dc Concorr 1.06.08.01CP
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Acerca do informa que sob sua

ót-ica os dados iançados no certame estãc eivados de faihas no
que tangem os cálculos referentes ao serviço a ser prestado.
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-No memorial descr:ir-ivo foi pontuado uma es1_imativa
de 0,90kq/hab/d..a, o que segundo a1ega, total .'zarLa 09
toneladas de lixo ao ctia, considerando 15.044
habitantes.Desta fo:rna, pede a alteração da estimativa de
coLeta dj-ária.
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Quantc a merito iirrperioso destacar que
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Pelo exposto, em respeito ao instrumento convocatório
e em estrita observância aos demais principios da Licitação,
coNHEÇo a inpugnação apresentacapela empresa DJ.J LocAÇÕES &

CONTRUÇÕES EIRELI _ ME, tCNdO vi sta a sua tempesti-ridad,e,
para no uÉelro, NEGAR- conforme explicitado
nas razÕes técnicas em anexo

forma, nada is havendo a relalarDesta
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